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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 12/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal da Amadora aprovou, em 27 de Fevereiro
de 2003, a suspensão do artigo 36.o e do último parágrafo
do artigo 57.o do Regulamento do Plano Director Muni-
cipal da Amadora, na área delimitada na planta anexa
à presente resolução, até à entrada em vigor do plano
de pormenor de toda a unidade estratégica abrangida
pela suspensão, correspondente ao Casal de São
Mamede/Fonte Santa, actualmente em elaboração.

O Plano Director Municipal da Amadora foi rati-
ficado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 44/94, de 22 de Junho, e alterado pelas deliberações
da Assembleia Municipal da Amadora de 25 de Maio
de 2000 e 1 de Fevereiro de 2001, publicadas, respec-
tivamente, no Diário da República, 2.a série, n.os 2, de 3
de Janeiro de 2001, e 235, de 11 de Outubro de 2002.

A suspensão parcial do Plano Director Municipal da
Amadora fundamenta-se na verificação de circunstân-
cias excepcionais, resultantes de situações de fragilidade
ambiental, que determinaram a necessidade de instalar
no território do município um equipamento de trata-
mento e valorização orgânica de resíduos sólidos urba-
nos, que completa o sistema multimunicipal de valo-
rização e tratamento de resíduos sólidos urbanos de Lis-
boa Norte, em que o município da Amadora está

incluído. Sucede que a instalação daquele equipamento
é incompatível com as disposições daquele Plano em
vigor para a mesma área.

Importa referir ainda que, sem prejuízo da suspensão
parcial do Plano Director Municipal e da não sujeição
do projecto do referido equipamento a licenciamento
municipal, este deve ser executado de acordo com o
projecto apresentado à Câmara Municipal da Amadora.

A suspensão parcial foi objecto de parecer favorável
da ex-Direcção Regional do Ambiente e do Ordena-
mento do Território — Lisboa e Vale do Tejo.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a suspensão do artigo 36.o e do último pará-

grafo do artigo 57.o do Regulamento do Plano Director
Municipal da Amadora, na área delimitada na planta
anexa à presente resolução, que dela faz parte inte-
grante, até à entrada em vigor do plano de pormenor
de toda a unidade estratégica, correspondente ao Casal
de São Mamede/Fonte Santa.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Janeiro
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 13/2004

Foi apresentada pela ex-Direcção Regional do
Ambiente e do Ordenamento do Território — Norte,
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 93/90, de
19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95,
de 20 de Abril, uma proposta de alteração da delimitação
da Reserva Ecológica Nacional para a área do município
de Mira, tendente a substituir, parcialmente, a constante
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 131/95, de
9 de Novembro.

Tal proposta enquadra-se no processo de elaboração
do Plano de Urbanização da Vila da Praia de Mira e
do Plano de Urbanização da Vila de Mira.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Mira.

Por outro lado, a Comissão Nacional da Reserva Eco-
lógica Nacional pronunciou-se favoravelmente à deli-
mitação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.o
do diploma atrás mencionado, parecer consubstanciado
em acta da reunião daquela Comissão, subscrita pelos
representantes que a compõem.
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Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95,
de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a alteração da delimitação da Reserva

Ecológica Nacional do Município de Mira, constante
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 131/95, de

9 de Novembro, com as áreas a integrar e a excluir
identificadas na planta anexa à presente resolução, que
dela faz parte integrante.

2 — Determinar que a referida planta pode ser con-
sultada na Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Centro.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Janeiro
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 165/2004
de 18 de Fevereiro

A Lei n.o 174/99, de 21 de Setembro (Lei do Serviço
Militar), estabelece, no n.o 2 do artigo 59.o, que os quan-
titativos dos militares no serviço efectivo normal (SEN)
são anualmente fixados por portaria do Ministro da
Defesa Nacional, ouvido o Conselho de Chefes de
Estado-Maior.

Tendo em conta a flutuação, no Exército, dos níveis
de adesão anuais aos regimes de voluntariado e de con-
trato, mas considerando o final do período de transição
progressiva do SEN para estes regimes, que se irá veri-
ficar impreterivelmente em 18 de Novembro de 2004,

atento ao disposto no n.o 1 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 289/2000, de 14 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e da
Defesa Nacional, o seguinte:

1.o Os quantitativos de pessoal do contingente em
SEN a incorporar no Exército, durante o ano de 2004,
tendo em consideração que em 18 de Novembro de
2004 todo este pessoal estará na situação de reserva
de disponibilidade, consta do mapa anexo à presente
portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2004.

Pelo Ministro de Estado e da Defesa Nacional, Hen-
rique José Praia da Rocha de Freitas, Secretário de Estado
da Defesa e Antigos Combatentes, em 26 de Janeiro
de 2004.


